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prefeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 143/2016
Dispõe sobre a composição da COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA NACIONAL DAS CIDADES – ETAPA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, e dá outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO  - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei nº. 979/2009 de 16.11.2009,
Decreta, 
Art. 1º.  Fica composta com as pessoas abaixo relacionadas, COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA NACIONAL DAS CIDADES – ETAPA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, a ser realizada no dia 16 de Junho de 2016, por convocação do 
Decreto nº. 134/2016 de 30.03.2016.
Nº NOME SEGMENTOS  EFETIVO/SUPLENTE
1 AMARILDO RIBEIRO NOVATO GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
2 ODENILSON JOÃO ROSSANO GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
3 JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
4 MAXILIANO MAINA GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
5 JALVES GOMES DE SOUZA GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
6 CELIA REGINA NUNES GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
7 WANDERSON RODRIGO REZENDE GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS EFETIVO
8 KENYDEI CAZELOTO GESTORES, ADMINISTRADORES PÚBLICOS E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS SUPLENTE
9 MARCELO DOMINICALI RIGOTI MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR EFETIVO
10 PAULO CEZAR BARTH MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR SUPLENTE
11 JORGE LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR EFETIVO
12 ROSA MARIA DAL PRÁ PIAI MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR SUPLENTE
13 OSVALDO CÂNDIDO BATISTA MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR EFETIVO
14 IOLANDA CLEMENTINO SANTOS MOVIMENTO SOCIAL  E POPULAR SUPLENTE
15 JOSÉ APARECIDO NERI TRABALHADORES POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS EFETIVO
16 CLAUDEMIR FERNANDES GIL TRABALHADORES POR SUAS ENTIDADES SINDICAIS SUPLENTE
17 LUCIANA CAMPANHOLI EMPRESARIOS EFETIVO
18 ADRIANO JUNIOR TEORO EMPRESARIOS SUPLENTE
19 DOUGLAS TURQUINO GOMES ENTIDADES PROFISSIONAIS EFETIVO
20 PÂMELA FABIULA DOS REIS LOPES ENTIDADES PROFISSIONAIS SUPLENTE
21 JOSE ANTONIO SANTOS VIEIRA ASSOC. DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO EFETIVO
22 YUMIKO MOGI ARITA ASSOC. DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO SUPLENTE
Art. 2º. Os trabalhos dos membros desta COMISSÃO PREPARATÓRIA, não serão remunerados e seus serviços serão considerados como de relevância pelo Município.
Art. 3º. O mandato da COMISSÃO PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERENCIA NACIONAL DAS CIDADES ETAPA MUNICIPAL DE ALTÔNIA é a partir da publicação deste Decreto até a conclusão dos trabalhos da Etapa Municipal. 
Art. 4º.   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos, 07 dias do mês de Abril de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2016
CONVOCA CANDIDATOS, APROVADOS EM    CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 30 DE MARÇO DE 2016.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas 
atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, 
Edital Nº 002/2016 do dia 15/01/2016, Edital Nº 003/2016 do dia 28/01/2016, Edital Nº 004/2016 do dia 29/01/2016, 
Edital Nº 005/2016 do dia 04/03/2016, Edital Nº 006/2016 de 09/03/2016 e Edital Nº 007/2016 de 16/03/2016, Edital 
Nº 008/2016 do dia 23/03/2016, Edital Nº 009/2016 do dia 29/03/2016.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados em Concurso Público, realizado em 14 de 
fevereiro de 2016, para comparecerem à Divisão de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – 
CISA/AMERIOS, munidos com os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e fotocópia;
b) Título de Eleitor e fotocópia;
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência e fotocópia;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
i) Atestado de sanidade fisica e mental;
j) Certificado de reservista e fotocópia;
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos;
l) Comprovante de escolaridade exigida;
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal;
n) Cartão de vacinação.

Emprego: AUXILIAR ADMINISTRATIVO– 40 Horas/Semanais
Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação
16047 JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA 82,50 1

Emprego: TÉCNICO EM ENFERMAGEM– 40 Horas/Semanais
Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação
16021 HELLEN BRENDA DA SILVA ROCHA 60,00 1
16583 ROQUE PINHEIRO DA SILVA NETO 60,00 2
Art. 2º.  O Candidato aprovado no Concurso Publico e convocado através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não da vaga.
Art. 3º.  O não comparecimento do candidato implicará automaticamente, ao mesmo, deslocamento para o final da lista 
de classificados, respeitando apenas  03 (três) chamadas.
Umuarama-PR, 07 de abril de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Presidente do CISA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2016 - Dispensa
Solicito ratificação do ato por mim praticado, na contratação da empresa  COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS PALOTINA LTDA - EPP, para realização de serviços de manutenção e limpeza nos 03 aparelhos 
climatizadores evaporativos móveis utilizados no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 012/2016, anexo. Em 
07 de abril de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Conselho muniCipal de assistênCia soCial – Cmas
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 004/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 17 
de Fevereiro de 2016, para analise e Aprovação da Reprogramação dos Saldos em 31 de Dezembro de 2015 dos 
Programas: SCFV, PAIF, IGD/SUAS e IGD/PBF
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a REPROGRAMAÇÃO dos Saldos em 31 de 
Dezembro de 2015, dos Programas e Serviços: PAIF, SCFV, IGD/SUAS e IGD/PBF, conforme quadro abaixo:
Programa/Serviço Saldo em 31/12/2015 Valor da Reprogramação Reprogramado a ser 
aplicado em:
SCFV 16.475,83 13.000,00 Pessoa Jurídica
      1.283,83 Material Consumo
PAIF 13.916,89 8.000,00 Pag. Pessoal
    5.916,89 Pessoa Jurídica
IGD/PBF   7.938,45 3.000,00 Equipamentos
  3.000,00 Som de Rua
  1.938,45 Mat. Consumo
IGD/SUAS 1.128,92 1.128,92 Mat. Consumo
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 17 de Fevereiro de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

prefeitura muniCipal de franCisCo alVes
Estado do Paraná
DECRETO  N° 025 DE ABRIL DE 2016.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$- 198.627,59 (Cento e noventa e oito mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta e 
nove centavos), tendo em vista a observar a sistemática de apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 
13 de setembro de 2002, da Secreta ria do Tesouro Nacional, Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123650018.2.021 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 FONTE 146 – BRASIL CARINHOSO/FNDE 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$       5.862,55
10.00 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
10.01 FUNDO MUN. DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES 
103010012.2.012 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE 
 FONTE 347 – INVESTIMENTO 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    150.986,19
11.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082440014.2.018 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
 FONTE 826 – FEAS INCENTIVO 2 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$        7.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍSICA R$      10.778,85
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA R$      14.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$      10.000,00  
TOTAL................................................................R$    198.627,59
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação das  fontes   146 e 826  no valor de R$ 6.862,55 (Seis mil, oitocentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64;
b) do Superávit Financeiro das fontes 347 e 826   no valor de R$ 191.765,04 (Cento e noventa e um mil, setecentos e 
sessenta e cinco reais e quatro centavos), saldo das disponibilidades financeiras líquidas.
 TOTAL.................................................................R$    198.627,59
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 137/2016 
Data: 07.04.2016
Ementa: renova a composição do Comitê Gestor Municipal e do Grupo de Articulação e Monitoramento do Plano Viver 
Sem Limite, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do 
Decreto Presidencial 7.612 de 17/11/2011 que Institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano 
Viver sem Limite, e do Termo de Adesão Municipal de 22/11/2013 firmado com a Secretaria de Diretos Humanos da 
Presidência da República – SDH/PR, e, considerando o memorando sob o nº 2013008397, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Gestor Municipal do Plano Viver Sem Limites, de que trata o Decreto 
Presidencial 7.612 de 17/11/2011, conforme segue:
ÁREA Institucional TITULAR
Gabinete do Prefeito  Carlos Alberto Leite
Secretaria Executiva do Gabinete do Prefeito Alaíde Carvalho de Lima Barreto
Secretaria Municipal de Planejamento Daniele Fank
Secretaria Municipal de Assistência Social Maria Elci Venâncio da Silva
Secretaria Municipal de Educação Marli de Souza Jardim
Secretaria Municipal de Saúde Mara Gisele dos Santos
Art. 2º Ficam nomeados membros do Grupo de Articulação e Monitoramento do Plano Viver Sem Limites, conforme 
Termo de Adesão Municipal firmado com a Secretaria de Diretos Humanos da Presidência da República – SDH/PR  
datado de 22/11/2013, conforme segue:
ÁREA Institucional TITULAR
Gabinete do Prefeito  Carlos Alberto Leite
Secretaria Municipal de Planejamento Daniele Fank
Secretaria Municipal de Assistência Social Katia Cilene Ferreira de Souza
Secretaria Municipal de Educação Edina Diniz Meira
Secretaria Municipal de Saúde Mara Gisele dos Santos
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Sandro Zeballos Hermosilla
Art. 2º As funções de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão consideradas serviços públicos relevantes e não 
serão remuneradas.
Art. 3º Revoga-se o Decreto 251 de 28.07.2014, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 138/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: renova a composição da Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, e dá outras 
providências.
CONSIDERANDO o disposto na Portaria SEAS/MPAS n° 458/2001 da Secretaria de Estado de Assistência Social do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e na Portaria nº 666/2005 do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome;
CONSIDERANDO as orientações técnicas de gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS, 
emitidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
sob o nº 2015000192,
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição da Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil, de 
caráter propositivo e consultivo, vinculada à Secretaria Municipal de Ação Social, com a finalidade de apoiar o Poder 
Executivo Municipal na articulação intersetorial e interinstitucional com vistas ao enfrentamento ao trabalho infantil.
Art. 2º A Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil será composta por representantes dos 
seguintes órgãos e conselhos:
Órgão Titular Suplente
Secretaria Municipal de Ação Social Claudia Cunha Keila Marta Inojosa da Silva
Secretaria Municipal de Ação Social Terezinha Augusta Beffa Pâmela Winter
Secretaria Municipal de Ação Social Roselene Evangelista de Assis Maria Valdir da Silva Santana
Secretaria Municipal de Ação Social Scheila Juliana da Silva Josinete Rodrigues dos Santos
Secretaria Municipal de Saúde João Carlos Hartekoff Silvio Pedroso
Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura Sonia Martins Keterrer Maria Iraci da Silva Baptista
Coordenadoria do Trabalho Fabiane Batista de Lima Carlos Wesley Gonçalves
Conselho Municipal de Defesa Civil Osmar Volpatto Edson Manoel Auler
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do segmento Governamental Rosmari Aparecida 
Michels Ângela Maria Correia Nunes
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da sociedade civil Ângela Tomarossi 
Barbeiro Ana Rosa Dias Guterres
Conselho Tutelar Andre Rafael de Marchi Jussara Nascimento de Brito
§ 1º Cada membro terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros titulares e seus respectivos suplentes serão indicados pelos Secretários Municipais e presidentes 
dos Conselhos que compõem a comissão.
§ 3º Os responsáveis por indicar os membros desta Comissão deverão comunicar, por ofício, à Secretaria Municipal 
de Ação Social, sempre que houver necessidade de alteração do respectivo representante.
Art. 3º A Comissão Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil tem as seguintes atribuições, sem 
prejuízo de outras:
I – contribuir nos processos de identificação de crianças e adolescentes em situação de trabalho, inclusive de suas 
piores formas, além de sugerir e apoiar a realização de estudos ou diagnósticos sobre trabalho infantil;
II – articular-se com diferentes atores e setores da sociedade, contribuindo na sensibilização e mobilização para a 
erradicação do trabalho infantil;
III – contribuir na elaboração dos planos locais de enfrentamento ao trabalho infantil;
IV – propor ações e estratégias regionais e intersetoriais para o enfrentamento das piores formas de trabalho infantil, 
quando a realidade requerer soluções em âmbito regional;
V – mapear, conhecer e acompanhar, no que couber, os serviços sócio-assistenciais e as ações das diversas políticas 
públicas que tenham foco na prevenção e erradicação do trabalho infantil;
VI – colaborar com a elaboração de documentos, como protocolo, pacto, que definam fluxos, responsabilidades e 
mecanismos de monitoramento e avaliação interinstitucional e intersetorial no tocante ao enfrentamento do trabalho 
infantil;
VII – apoiar o gestor da Assistência Social na articulação de parceria com a rede de promoção e proteção dos direitos 
da criança e do adolescente, no sentido de ampliar as oportunidades de inserção de crianças e adolescentes em 
situação de trabalho infantil nas atividades socioeducativas da comunidade;
VIII – atuar dentro de sua competência e encaminhar aos setores competentes proposições, denúncias e reclamações 
sobre o enfrentamento ao trabalho infantil no âmbito dos serviços socioassistenciais e das diversas políticas públicas;
IX – contribuir com os Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente na elaboração de 
diretrizes sobre o enfrentamento ao trabalho infantil em âmbito local;
X – acompanhar as informações disponibilizadas no SISPETI para contribuir com o aperfeiçoamento da gestão do 
sistema;
XI – acompanhar as estatísticas de trabalho infantil no local, verificando a relação destas com o registro no CadÚnico 
e o número de famílias inseridas no PETI;
XII – comunicar à coordenação ou pessoa de referência do PETI na PSE e ao gestor do PBF os casos de famílias 
beneficiárias que mantêm suas crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil em sua localidade;
XIII – manter permanente interlocução com o gestor do PBF com vistas a contribuir com a integração PETI e PBF;
XIV – manter frequência mínima de uma reunião mensal para tratar de questões pertinentes ao enfrentamento ao 
trabalho infantil, mantendo em arquivos os registros dos resultados;
XV – comunicar e encaminhar ao gestor municipal da Assistência Social e do PBF os casos de famílias potenciais 
para a inclusão no PETI;
XVI – apoiar a implementação e fiscalizar o programa municipal de Aprendizagem para Adolescentes e Jovens de 
Guaíra.
Art. 4º A função de integrante desta Comissão, será considerada serviço público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 243/2015 de 21.10.2015, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de outubro de 2015.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 139/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: renova a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense, nomeia membros, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista na Constituição Federal, artigo 194, que 
prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência 
Social – CRAS; 
Considerando a implantação do Programa Família Paranaense no Território do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, com o objetivo central de realizar o Acompanhamento Familiar Sistemático e Intersetorial das famílias em 
situação de maior vulnerabilidade social e risco;
Considerando a necessidade de promover a autonomia e o protagonismo das famílias em situação de maior 
vulnerabilidade social e risco no município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada de proteção 
que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das especificidades do 
território em que vivem;
Considerando os termos do Decreto Municipal nº 064 de 18/03/2013 que nomeou membros do Comitê Municipal do 
Programa Família Paranaense; e, 
Considerando o Memorando sob o nº 2013003427,
 RESOLVE:
Art. 1º Renovar a composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense – unidade de atuação no território 
de concentração das famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem 
como por desenvolver as ações junto às famílias.
Art. 2º Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Local do 
Programa Família Paranaense:
SECRETARIA NOME
Secretaria Municipal de Ação Social Roselene Evangelista de Assis
Secretaria Municipal de Ação Social Pâmela Winter
Secretaria Municipal de Ação Social Scheila Juliana da Silva
Secretaria Municipal de Ação Social Rosmari Aparecida Michels
Secretaria Municipal de Administração Adriano Cesar Richter
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura Lindomar Moraes da Silva
Procuradoria Jurídica Mariana de Oliveira Candido
Secretaria Municipal da Agricultura Zinaldo da Rocha
Secretaria Municipal da Educação Sonia Maria Martins Ketterer
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Danieli de Oliveira Borba
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Adriano Cezar Richtter
Secretaria Municipal de Saúde Ana Lúcia Tormen da Silva
Agência do Trabalhador Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti
Coordenadoria Municipal do Trabalho Katiuscia Andreis Boeira da Silva
Coordenadoria Municipal de Habitação Valéria de Oliveira
Coordenadoria da Guarda Municipal e Defesa Civil Edson Manoel Auler
Art. 3º O Comitê será responsável por articular e discutir as linhas de ação do Programa junto às famílias por meio de 
reuniões periódicas, elaborar e pactuar o Plano de Ação em conjunto com as famílias e realizar o acompanhamento 
sistemático das mesmas durante o tempo de permanência no Programa.
Art. 4º Revoga-se o decreto 065 de 18.03.2015 e ficam validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 140/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: renova a composição do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, prevista na Constituição Federal, artigo 194, que 
prevê a oferta dos serviços às famílias nos territórios de abrangência dos Centros de Referência da Assistência Social 
– CRAS, e, considerando o Memorando sob o nº 2013003427 de 13.04.2013, 
DECRETA:
Art. 1º Fica renovada a composição do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense:
I - Representante da Secretaria de Ação Social: Maria Elci Venâncio da Silva;
II - Representante da Secretaria Municipal de Administração: Luis Roberto Jardim;
III - Representante da Secretaria Municipal da Agricultura: Zinaldo da Rocha;
IV - Representante da Secretaria Municipal da Educação: Marli de Souza Jardim;
V - Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: Danieli de Oliveira de Borba;
VI - Representante da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio: Adriano Cezar Richter;
VII - Representante da Secretaria Municipal de Saúde: José Gonçalves Dias Neto;
VIII - Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura: Lindomar Morais da Silva;
IX - Representante da Procuradoria Jurídica Municipal: Alessandro Alves de Andrade;
X - Representante da Agência do Trabalhador: Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti;
XI – Representante da Escola Municipal do Trabalho: Katiuscia Andreis Boeira da Silva;
XII – Representante da Coordenadoria Municipal da Habitação – Valéria de Oliveira.
Art. 2º São atribuições do Comitê Municipal do Programa Família Paranaense:
 I - Articular e viabilizar a implantação dos Comitês Instersetoriais Locais; 
II - Garantir a intersetorialidade e integração das ações nas instâncias local e municipal; 
III - Definir o fluxo de atendimento das famílias no município; 
IV - Planejar as ações municipais e acompanhar e monitorar o desenvolvimento das ações do Comitê Local; 
V - Construir Plano de Ação Municipal que contemple os Produtos que serão oferecidos às famílias atendidas pelo 
Programa; 
VI - Compartilhar com os demais envolvidos a criação de instrumentos de gestão, sugestões de capacitação, 
necessidades de avanços que favoreçam a fundamentação ou fortalecimento do programa; 
VII - Monitorar e avaliar o cumprimento das metas previstas; 
VIII - Desenvolver, acompanhar e zelar pela metodologia de execução do Programa e pelos instrumentos utilizados 
nos processos de trabalho.
Art. 3º A coordenação do Comitê será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Ação Social.
Art. 4º Fica revogado o Decreto 064 de 18.03.2015, e validados os atos praticados por seus membros.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
Republicação por incorreção
DECRETO Nº 130/2016
Data: 05.04.2016
Ementa: designa servidores públicos municipais para movimentar as contas vinculadas classificadas como Educação 
e Cultura, junto ao Banco do Brasil S/A, e dá outras providências.
O Município de Guaíra do Estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de utilização do meio eletrônico para movimentar contas correntes e contas poupança 
junto ao Banco do Brasil S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 de junho de 
2011, e, considerando o memorando sob o nº 2013000076,
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores públicos municipais abaixo mencionados, com amplos poderes, conforme 
combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas eletrônicas para as contas vinculadas Classificadas como 
EDUCAÇÃO E CULTURA do Município de Guaíra – CNPJ: 77.857.183/0001-90, junto ao Banco do Brasil S/A:
I - DE FORMA ISOLADA:
- MARLÍ DE SOUZA JARDIM, Secretária Municipal da  Educação, CPF 968.992.719-15.
- ILSE STREY, Coordenadora da Tesouraria da Fazenda Municipal, CPF 587.236.929-87
- PODERES: solicitar saldos, extratos e comprovantes; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; liberar arquivos do 
gerenciador financeiro/AASP.
II - DE FORMA CONJUNTA:
Obrigatória: 
- MARLÍ DE SOUZA JARDIM,  Secretária Municipal da  Educação, CPF 968.992.719-15.
Não Obrigatória: 
- ILSE STREY, Auxiliar Administrativo, CPF 587.236.929-87.
- FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO, Auxiliar de Contabilidade, CPF 073.566.529-00.
- FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, Prefeito Municipal, CPF 513.064.689-49.
- PODERES: efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico.
Contas Vinculadas: EDUCAÇÃO E CULTURA
Banco do Brasil S/A *
10088-9 10103-6 10104-4 10322-5 14230-1 16071-7 16868-8
18114-5 19225-2 22165-2 22535-3 22951-2 22952-0 22962-8
22957-7 23266-1 23306-4 23315-3 23500-8  
Art. 2º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através  de Emenda a este Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, com eficácia retroativa a data de 02 de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: atribui Jornada Especial a Servidora pública municipal Naira Frutos Gonzalez, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e atendendo ao que dispõe o artigo 37, 45 
e seus parágrafos e 46 da Lei Municipal nº 1247/2003, c/c artigo 37 da Constituição Federal, e, 
Considerando o disposto no Memorando nº 2016000260, datado de 16/02/2016,
DECRETA:
Art. 1o Na forma do artigo 45 “caput” da Lei Municipal nº 1247/2003, fica concedido à Servidora pública municipal 
NAIRA FRUTOS GONZALEZ, portadora da CI/RG nº 9.162.905-4 SSP/PR – CPF nº 048.341.729-70, Jornada 
Especial de 10 (dez) horas semanais, para o exercício da função de Psicólogo, a partir de 11 de abril de 2016.
Art. 2o A remuneração pelo exercício da Jornada Especial ora concedida será aquela definida pelo artigo 45, § 1º da 
Lei Municipal nº 1247/2003.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 11.04.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 132/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 002/2016 de 24.03.2016, da Comissão de Análise e Parecer instituída pela 
Lei Municipal nº 1.313/2005 e suas respectivas alterações, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos das 
Leis Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005 de 26.12.2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com 
suas respectivas alterações, e nos termos do Decreto nº 032/2015, e, considerando o memorando sob o nº 2012004538, 
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 002/2016 de 24 de março de 2016, da Comissão de Análise e Parecer 
prevista nas Leis Municipais nºs 1.313/2005, 1.368/2005, na forma do artigo 3º do Decreto Municipal nº 145/2005 com 
suas respectivas alterações, e nos termos do Decreto Municipal nº 032/2015, conforme a seguir:
Requerimento nº 2058-2015 de 22.05.2015, da parte da empresa Confecções Aconchego do Bebê Ltda. – EPP Filial de 
Dr. Oliveira Castro, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o número 03.737.628/0002-43, 
estabelecida na Avenida 09, Quadra 28, Distrito de Oliveira Castro no município de Guaíra, Estado do Paraná, que atua 
em nosso município no ramo de Fabricação de Confecções Moda Bebê, requer a renovação incentivo locatício com 
substituição de imóvel da parte do município de Guaíra – Pr., de um imóvel barracão comercial com aproximadamente 
450m² localizado na Avenida Benedita Rodrigues Camarini, nº 842 Distrito de Dr. Oliveira Castro, neste Município, com 
valor mensal do incentivo de R$ 1.800,00 ( um mil e oitocentos reais), por um período de 09 (nove) meses com vigência 
final em 27/12/2016. Após a análise deste pedido a empresa gera hoje 32 empregos e apresentou plano de expansão na 
produção e abertura de 20 (vinte) novas vagas de emprego direcionadas para moradores da comunidade. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 142/2016
Data:  07.04.2016
Ementa: renova a composição do Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – CGMPE de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos da Lei Complementar nº 001/2015.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
da Lei Complementar Municipal nº 001/2015 de 27.04.2015, capítulo I, artigo 2º,
DECRETA,
Art. 1o  Fica renovada a composição do Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para Microempresas e 
empresas de Pequeno Porte – CGMPE do município de Guaíra, Estado do Paraná, vinculado a Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, com a seguinte composição:
Grupo Instituição Representante
Setor Público (entidades e órgãos federais, estaduais e municipais)
  Poder Executivo Municipal Fabian Persi Vendruscolo
 Secretaria Municipal de Indústria e Comércio Adriano Cezar Richter
 Secretaria Municipal da Fazenda Antonio Carlos Alves
 Secretaria Municipal de Administração Valter Blahum
 Secretaria Municipal de Educação e Cultura Marli de Souza Jardim
 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente Sérgio Antonio Endres
 Departamento de Compras e Licitações Anildo Morais Peraçoli
 Poder Legislativo Municipal Almir Bueno
Órgãos regulador-fiscalizadores
  Departamento de Vigilância Sanitária Julio Cesar Juvenal
 Departamento de Tributação Bárbara Morel Bueno Ferreira
 Departamento de Fiscalização Carlos Diez Loyolla
 Corpo de Bombeiros Jeferson Henrique de Lima
Entidades de Classe Empresarial ACIAG - Associação Comercial e Empresarial de Guaíra Jair Schllemer 
 COJEM – Conselho do Jovem Empreendedor Giovani Batista Lopes
Instituições de Ensino e Pesquisa 
UNIPAR – Universidade Paranaense
 
Erick Antonio Sigolo
ONG´s / Cooperativas / Associações Associação dos Artesãos de Guaíra Simone Aparecida 
dos Santos Moritz
 Associação dos Feirantes de Guaíra Valdemar Celestino
Instituições Financeiras Caixa Econômica Federal Luciane Fátima Rossi Loblein
 Banco do Brasil Marcos Oyama
 Sicoob Walter Fabiano dos Santos
 Banco do Empreendedor Eliane de Oliveira Schuback Franciscatti
Outros Escritório de Contabilidade Lex Erminio Vendruscolo
 Sine – Sistema Nacional de Emprego Carlos Wesley Gonçalves 
 Imprensa Cristian Edgar Aguazo
Art. 2o  O Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
CGMPE, de que trata a Lei Complementar nº 001/2015, possui as seguintes competências e atribuições:
I – acompanhar a regulamentação e implementação dos estatutos nacional e municipal da microempresa e da 
empresa de pequeno porte no município, inclusive promovendo medidas de integração e coordenação entre os órgãos 
públicos e privados interessados;
II – orientar e assessorar a formulação e coordenação da política municipal de desenvolvimento das microempresas 
e empresas de pequeno porte;
III – acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, do Fórum estadual das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Comitê 
Gestor do Simples Nacional e do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios;
IV – sugerir ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de pequeno porte local 
ou regional, por meio de planejamento estratégico e planos de ação orientados para resultados;
V – analisar e emitir parecer sobre os processos que lhe são atribuídos em matéria referentes a Lei Complementar 
nº 001/2015;
VI – emitir parecer sobre casos não previstos na Lei Complementar nº 001/2015 e enviar para apreciação do Executivo 
Municipal;
VII – formular e emitir pareceres sobre alterações necessárias das Leis, Decretos e Regulamentações que 
complementam a Lei Complementar nº 001/2015;
VIII – assessorar os Poderes Executivo e Legislativo municipais no desempenho de funções de caráter consultivo, 
deliberativo e fiscalizador, no que tange ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 
e às empresas de pequeno porte, bem como do pequeno empresário e do microempreendedor individual no âmbito do 
município, em matérias que tratem dos benefícios fiscais municipais dispensados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, acesso à crédito e a justiça, educação empreendedora, preferência nas aquisições de bens e serviços 
pelo Poder Público, incentivo à geração de empregos, à formalização de empreendimentos e à inovação e assuntos 
relacionados à abertura e fechamento de empresas;
IX – Elaborar Planos de Ação, por meio de Planejamento Estratégico, para a Sala do Empreendedor, de que trata o 
artigo 19 da Lei Complementar nº 001/2015;
X – Elaborar Plano de Atividades para o Agente de Desenvolvimento de que trata o artigo 3º da Lei Complementar 
nº 001/2015 e acompanhar sua execução, prestando apoio necessário ao atendimento do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Art. 3º A participação no Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte – CGMPE de Guaíra, Estado do Paraná, será considerado serviço público relevante, não ensejando qualquer 
remuneração.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 099 de 05.05.2015, ficando validados todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de abril de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA N° 100/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: renova a composição do Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, e dá outras 
providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade 
de estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implementação do Plano de Metas Compromisso Todos 
pela Educação, instituído pelo Decreto Federal n° 6.094, de 24 de abril de 2007, e, considerando o Memorando sob 
nº 2013000860,
RESOLVE: 
Art. 1º Renovar a composição do Comitê Gestor do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação. 
Art. 2º O Comitê fica constituído pelo titular da Secretaria Municipal de Educação, a quem caberá a coordenação e 
seguintes representantes :
I Conselho Municipal de Educação Carlos Ferreira Lima
CPF nº 969.002.109-53
II Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura Andrelina Simone de 
Souza Siqueira 
CPF nº 062.347.299-67
III Gestores Escolares Maria de Fatima Nunes Pereira Richter
CPF nº332.945.429-68
IV Pais e Alunos Jane Maria de Oliveira
CPF nº 757.320.099-49
V APMs Monica Camphrts Morel
CPF nº 027.438.679-81
VI Professores Geni Rosangela Alves
CPF nº 022.341.849-83
VII Equipe Administrativa da Secretaria Municipal de Educação Marcelo Celestrino
CPF nº 053960829-76
VIII Equipe de Programas da SEDUC Leir Alves da Silva Fincke
CPF nº 903.437.359-20
IX Associação de Empresários, trabalhadores, Sociedade Civil, Ministério Público e Conselho Tutelar 
Marta de Souza Jardim Mendes
CPF nº 968.174.539-68
Edina Diniz Meira
CPF nº 886.118.509-63
Anderson de Oliveira
CPF nº 055.990.649-80
Art. 3º Fica facultado a participação do Ministério Público e demais entidades, a qualquer tempo, para composição do 
Comitê de que trata o artigo anterior.
Art. 4º  O Comitê tem por atribuições:
I – Elaborar o diagnóstico da situação educacional do Município;
II – Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas – PAR;
III – Analisar as estratégias de implementação das propostas do PAR;
IV – Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações Articuladas;
V – Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de Ação;
VI – Identificar possibilidades de articulações e parcerias que possam contribuir para acelerar a implementação e 
execução do Plano de ações Articuladas;
VII – Contribuir para o diálogo com as escolas do sistema municipal de ensino na ampliação da adesão e execução do 
Plano de Ações Articuladas e na sua divulgação junto à Sociedade Civil.
Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 028 de 30.01.2013, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 101/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: exclui membro de Comissão nomeado pela Portaria nº 006/2016 de 08.01.2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o memorando sob o nº 2014000111,
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome do ex-servidor a seguir mencionado, a partir de sua exoneração, nomeado por meio da Portaria 
nº 006/2016 de 08.01.2016, com atribuições de proceder ao recebimento de obras e serviços de engenharia, para o 
período de 01.01.2016 a 31.12.2016.
Nome A partir de
Idivaldo Capatti 1º de abril de 2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 006/2016 de 08.01.2016.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102/2016
Data: 07.04.2016
Ementa: exclui membro de Comissão nomeado pela Portaria nº 004/2016 de 08.01.2016, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com as Leis 
nacionais nº 8.666 e 8.883, e, considerando o memorando sob o nº 2014000111, e, considerando o Processo Digital 
sob o nº 1150/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º Excluir o nome do ex-servidor a seguir mencionado, a partir de sua exoneração, nomeado por meio da Portaria 
nº 004/2016 de 08.01.2016, com atribuições de atuar junto a Comissão Permanente de Licitações, para o período de 
01.01.2016 a 31.12.2016.
Nome A partir de
Ulisses Rodrigues Alves Neto 1º de abril de 2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 004/2016 de 08.01.2016.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 de abril de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 011/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de 
Preços, para contratação de empresa sob regime de empreitada global para construção de nova célula de deposição 
de resíduos sólidos no aterro sanitário municipal, totalizando 8.942,00m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 27 de abril de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-
feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 05 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANA
EDITAL N.º  33/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem no iten 16 do Edital nº  048/2015 – Instruções Especiais, de 21 de Agosto de 
2015,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados  no Processo Seletivo Simplificado, para o 
provimento de Emprego Publico de Agente Social, a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou não 
de Emprego Público, ocasião em que serão encaminhados para se submeterem a Exame Médico pré-admissional 
previsto no item 16.4 do referido Edital.
Caso os(as) candidatos(as) aprovados(as) e relacionados(as) neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou não 
do Emprego Público, no prazo estabelecido  para esse fim, a Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, 
perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 16.2 do Edital nº. 048/2015 – Instruções Especiais.
AGENTE SOCIAL – 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE  01 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
13737 LAIS APARECIDA FRANCISCATTO 12.502.555-2 15°
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2016
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 959/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 053/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 053/2016 – PMU, que trata da aquisição de equipamentos (aparelhos de ar condicionado, 
purificador/bebedouro de água refrigerado) e mobiliário escolar, para equipar os CMEI’s do Jardim Verde Vale e 
Jardim Alphaville, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa S. DO LAGO EQUIPAMETNOS PARA 
ESCRITÓRIO, para os lotes 01 e 02.. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 07 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 085/2016
Nomeia os membros da Junta Julgadora de Recursos Administrativos – JURAP, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.949, de 29 de novembro de 2.006;
CONSIDERANDO as indicações feitas pelos órgãos que compõem a Junta Julgadora de Recursos Administrativos 
– JURAP, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados, para um mandato de 03 (três) anos, os membros da Junta Julgadora de Recursos 
Administrativos – JURAP, no âmbito da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, a 
seguir relacionados:
Representante da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município:
ALEXANDRE AUGUSTO MENDES DE QUEIROZ – Presidente 
CIBELE MARTINEZ SOARES DE LIMA  – Suplente 
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Umuarama/PR:
FRANCIELLEN BERTONCELLO DE CARVALHO – Titular
Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Umuarama – ACIU:
ARLINDO VIEIRA, – Titular
SOLANGE APARECDA RYSKA – suplente,
Representante da Universidade Paranaense – UNIPAR:
FÁBIO BUENO - Titular
FERNANDA GARCIA VELASQUES MATUMOTO – Suplente
Art. 2º. Os serviços prestados pelos integrantes da Junta, ora nomeados, são considerados relevantes, porém sem 
ônus para o Município.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado os Decretos 052/2013 e 075/2013 e 
os demais decretos que dispuserem em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná 
TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a 
Srª ANA PAULA DE ALMEIDA LESTENSKI, brasileira, casada, maior, residente e 
domiciliada neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.818.807-0-SSP/PR, sob o CPF nº. 061.063.959-50, a qual foi 
nomeada pelo Decreto nº. 1109/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR – 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo 
lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data 
tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir 
ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do 
cargo para a qual foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, 
mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e 
pelo Senhor Prefeito Municipal.
ANA PAULA DE ALMEIDA LESTENSKI 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1108/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº. 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Srta. ALINE 
BORGES SILVA, portadora do Rg nº. 12.794.859-3SESP/PR, CPF nº. 102.478.209-
38, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora de Sub Divisão de Compras no 
Departamento de Administração, NOMEAÇÃO a partir de 01 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias 
do mês de abril do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1109/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ANA PAULA DE ALMEIDA LESTENSKI, portadora do RG nº. 9.818.807-0-
SSP/PR, CPF nº. 061.063.959-50, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR - 
20/H - Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1110/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, FRANCISCO SANTOS FILHO, portador do RG nº. 14.684.291-7-SSP/PR, 
CPF nº. 564.827.605-20, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSORA - Grupo 
Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1111/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LEDA GOMES DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 4.679.275-0SSP/PR, 
CPF nº. 679.722.769-00, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1112/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL, portadora do RG nº. 3.911.119-5SSP/PR, 
CPF nº. 520.000.109-97, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1113/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LUCINEIA CARVALHO ESCÓRCIO, portadora do RG nº. 5.105.640-0SSP/
PR, CPF nº. 034.737.609-60, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1114/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LENILZA BERNARDES FERREIRA, portadora do RG nº. 6.838.761-2SSP/
PR, CPF nº. 035.232.229-23, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1115/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LUCIA APARECIDA BARRETO LAURINDO, portadora do RG nº. 4.977.067-
7SSP/PR, CPF nº. 718.878.499-04, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 
20/h - Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 05 de abril de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia 
do mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1116/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LÍDIA RIBEIRO ALEXANDRINO, portadora do RG nº. 8.701.318-9SSP/PR, 
CPF nº. 037.948.379-32, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 06 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1117/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, JAQUELINE OTAVIANO DE MORAES, portadora do RG nº. 10.171.082-
3SSP/PR, CPF nº. 062.439.739-48, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 
20/h - Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 06 de abril de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1118/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS, portadora do RG nº. 10.292.952-7SSP/
PR, CPF nº. 082.904.189-30, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 06 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1119/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ZENAIDE RIBEIRO DE ALMEIDA, portadora do RG nº. 10.439.244-0SSP/
PR, CPF nº. 086.544.479-07, para exercer o Cargo Efetivo de PROFESSOR – 20/h - 
Grupo Ocupacional – Magistério - carreira inicial, a partir de 06 de abril de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do Magistério, que dispõe sobre o 
Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1120/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ROSELY DOS SANTOS SILVA, portadora do RG nº. 8.404.964-6SSP/
PR, CPF nº. 044.857.979-02, para exercer o Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM - Grupo Ocupacional – Semi-profissional - carreira inicial, a partir 
de 01 de abril de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários do 
Magistério, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal do Magistério.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dia do 
mês de abril de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença o 
Sr FRANCISCO SANTOS FILHO, brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 14.684.291-7SSP/PR, sob o CPF nº. 564.827.605-20, o qual foi nomeado pelo 
Decreto nº. 1110/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo o mesmo perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissado e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
FRANCISCO SANTOS FILHO 
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao sexto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.292.952-7SSP/PR, sob o CPF nº. 082.904.189-30, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1118/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
GRAZIELI RIBEIRO DOS SANTOS 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao sexto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a 
Srª JAQUELINE OTAVIANO DE MORAES, brasileira, casada, maior, residente e 
domiciliada neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.171.082-3SSP/PR, sob o CPF nº. 062.439.739-48, a qual foi 
nomeada pelo Decreto nº. 1113/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR – 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo 
lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data 
tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir 
ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do 
cargo para a qual foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, 
mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e 
pelo Senhor Prefeito Municipal.
JAQUELINE OTAVIANO DE MORAES 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a 
Srª LEDA GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 4.679.275-0SSP/PR, sob o CPF nº. 679.722.769-00, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1111/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
LEDA GOMES DE OLIVEIRA 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
LENILZA BERNARDES FERREIRA, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 6.838.761-2SSP/PR, sob o CPF nº. 035.232.229-23, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1114/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
LENILZA BERNARDES FERREIRA 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao sexto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
LÍDIA RIBEIRO ALEXANDRINO, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 8.701.318-9SSP/PR, sob o CPF nº. 037.948.379-32, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1116/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
LÍDIA RIBEIRO ALEXANDRINO 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a 
Srª LUCIA APARECIDA BARRETO LAURINDO, brasileira, casada, maior, residente 
e domiciliada neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 4.977.067-7SSP/PR, sob o CPF nº. 718.878.499-04, a qual foi 
nomeada pelo Decreto nº. 1115/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo 
de PROFESSOR – 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo 
lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data 
tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir 
ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do 
cargo para a qual foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, 
mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e 
pelo Senhor Prefeito Municipal.
LUCIA APARECIDA BARRETO LAURINDO 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
LUCINÉIA CARVALHO ESCÓRCIO, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 5.105.640-0SSP/PR, sob o CPF nº. 034.737.609-60, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1113/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
LUCINÉIA CARVALHO ESCÓRCIO 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao quinto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3.911.119-5SSP/PR, sob o CPF nº. 520.000.109-97, a qual foi nomeada pelo Decreto 
nº. 1112/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR – 20/h, 
Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas 
que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no referido cargo e 
em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar 
as leis e o exato cumprimento dos deveres  do cargo para a qual foi nomeada. Do que, 
para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai 
assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
ROMILDA RIBEIRO MESCHIAL
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a 
Srtª ROSELY DOS SANTOS SILVA, brasileira, solteira, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 8.404.964-6SSP/PR, sob o CPF nº. 044.857.979-02, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1120/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, Grupo Ocupacional – Semi-profissional, carreira inicial, tendo 
lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data 
tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir 
ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres  do 
cargo para a qual foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, 
mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e 
pelo Senhor Prefeito Municipal.
ROSELY DOS SANTOS SILVA
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao sexto dia do mês de abril do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª 
ZENAIDE RIBEIRO DE ALMEIDA, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada 
neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.439.244-0SSP/PR, sob o CPF nº. 086.544.479-07, a qual foi nomeada pelo 
Decreto nº. 1118/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 
– 20/h, Grupo Ocupacional – Magistério, carreira inicial, tendo lhe sido passado as 
normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante mim, nesta data tomado posse no 
referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de 
fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo para a qual 
foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar 
o presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor 
Prefeito Municipal.
ZENAIDE RIBEIRO DE ALMEIDA 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO N° 033/2016
SÚMULA: Nomeia Servidora em razão de aprovação em concurso público e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e, considerando o resultado do Concurso Público 001/2014, de 04 de abril 
de 2014, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 11/04/2016, a senhora Suzana Cristina Ribeiro, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.935.026-5 -SSP/PR, em função de 
habilitação em Concurso Público realizado nos termos do Edital nº 001/2014, de 
04/04/2014, e convocada através do Edital nº 020, para o cargo de Professora, para 
20 horas semanais, com vencimento inicial estipulado na referência 1-A do Anexo I 
da Lei nº 431/2009.
Art. 2º. Fica designado o dia 11/04/2016 para que a nomeada compareça ao Gabinete 
do Prefeito Municipal para tomar posse do referido cargo, no horário das 07:30 às 
17:00 horas.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.  
PORTARIA Nº. 086/2016 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor João Alves de Souza, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor João Alves de Souza, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 4.777.449-7 relativas ao período 
aquisitivo 02/01/2015 a 01/01/2016, por trinta dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 01/04/2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a data 01/04/2016.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA Nº 087/2016
SÚMULA: Lotar o servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters matricula 707-2 para 
Divisão de Compras, Licitações e Contratos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no Art. 75, inciso XXV da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Lotar o servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.837.925-8 SSP-PR ocupante do Cargo de Auxiliar 
Administrativo na Divisão de Compras, Licitações e Contratos.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de abril de dois mil e dezesseis.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de seu Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 13/2016
TOMADA DE PREÇOS: 01/2016
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços 
técnicos de consultoria para Revisão e alteração das Diretrizes do Planejamento 
Urbano, contidas no Plano Diretor do Município de Esperança Nova – PR com as 
demais condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 26/04/2016, E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO: 
às 09:00 horas do dia 26/04/2014 na Divisão de Compras e Patrimônio no Paço 
Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE licitações, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, localizada na Av. Juvenal Silva Braga, 181, Cep. 
87.545-000.
Ou no site do Município: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
É condição indispensável para a participação, o “Cadastro de Fornecedores” da 
empresa interessada, junto a Divisão de Licitações.  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 07/04/2016.
Rildo Silva Prates
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

prefeitura muniCipal de esperanÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2016 
PREGÃO Nº 02/2016
PROCESSO Nº 06/2015
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA, VISANDO  
aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos leves (Uno/Gol/Kombi/Fiorino/Prisma/Boxer, etc) pertencentes a frota municipal desta Administração.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Esperança Nova, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.269/0001-91, 
com sede à Av. Juvenal Silva Braga, 400, centro, nesta cidade de Esperança Nova – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Sr. Everton Barbieri, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e domiciliado nesta cidade de 
Esperança Nova – Estado do Paraná, e, de outro lado, a empresa: 
T L BARBOSA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.992.999/0001-00, com sede na ROD PR - 323, nº S/N, na cidade de Umuarama/PR., 
neste ato representada pelo Sr. (a) Osmar de Souza Barbosa, portador  (a)da CI/RG nº 35430237/SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 527.348.709-91, com os preços dos itens abaixo 
relacionados:
LOTE 07 – GOL AER-5136 KM 87539 - AGRICULTURA
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 2013 BANDEJA DIANTEIRA      PÇ 65,00 VW 130,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
2 1 9075 CAIXA DIREÇÃO      PÇ 500,00 VW 500,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
3 2 9098 ARTICULAÇÃO CAIXA DIREÇÃO     PÇ 40,00 VW 80,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
4 2 7408 AMORTECEDOR DIANTEIRO       PÇ 110,00 VW 220,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
5 2 1553 KIT AMORTECEDOR      PÇ 20,00 VW 40,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
6 2 6036 MOLA HELIC.DIANTEIRA      PÇ 65,00 VW 130,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
7 2 455 COXIM AMORTECEDOR     PÇ 60,00 VW 120,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
8 2 12986 PRATO AMORTECEDOR       PÇ 20,00 VW 40,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
9 2 1511 KIT ESTABILIZADOR       JG 5,00 VW 10,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
10 2 1512 KIT ESTABILIZADOR       JG 5,00 VW 10,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
11 1 12666 PEITO AÇO       PÇ 90,00 VW 90,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
12 4 408 BUCHA BANDEJA      PÇ 15,00 VW 60,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
13 4 397 BUCHA QUADRO MOTOR     PÇ 20,00 VW 80,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
14 1 5612 RESERVATORIO D AGUA       PÇ 35,00 VW 35,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
15 1 16893 RADIADOR     PÇ 345,00 VW 345,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
16 2 7378 AMORTECEDOR TRASEIRO      PÇ 125,00 VW 250,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
17 2 6036 MOLA HELIC.DIANTEIRA      PÇ 65,00 VW 130,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
18 2 5972 TAMBOR FREIO TRASEIRO       PÇ 70,00 VW 140,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
19 1 18743 BOMBA COMBUSTIVEL FLEX      PÇ 200,00 VW 200,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
20 2 11553 BICO INJEÇÃO ELETRONICA      PÇ 380,00 VW 760,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
21 19 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO      HORAS 70,00  1330,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.

                                                                                                  VALOR: 4.700,00

LOTE 08 – DUCATO MAXICARGO AMBULANCIA 2014 AZI-1476 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 17088 AMORTECEDOR DIANTEIRO      PÇ 515,00 FIAT 1030,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
2 2 17089 AMORTECEDOR TRASEIRO     PÇ 240,00 FIAT 480,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
3 2 16653 DISCO FREIO VENTILADO     PÇ 110,00 FIAT 220,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
4 1 1921 PASTILHA FREIO DIANTEIRO      JG 130,00 FIAT 130,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
5 4 17603 BICO INJETOR      PÇ 295,00 FIAT 1180,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
6 1 17667 KIT AMORTECEDOR      JG 232,00 FIAT 232,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
7 18 363 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO     HORAS 71,00  1278,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
                                                                                                      VALOR: 4.550,00

LOTE 09 – DUCATO 16 LUGARES 2015 BAD-7963 - DIVISÃO DE SAÚDE
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 4 17603 BICO INJETOR PÇ 290,00 FIAT 1160,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
2 4 17627 BUCHA BANDEJA PÇ 90,00 FIAT 360,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
3 4 405 BUCHA BANDEJA PÇ 20,00 FIAT 80,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
4 2 14503 JUNTA HOMOCINETICA PÇ 170,00 FIAT 340,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
5 2 17406 TERMINAL DIREÇÃO PÇ 100,00 FIAT 200,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
6 1 17219 BRAÇO LIMPADOR P/BRISA PÇ 35,00 FIAT 35,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
7 1 17218 BRAÇO LIMPADOR P/BRISA PÇ 35,00 FIAT 35,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
8 1 14998 BRACO OSCILANTE PÇ 70,00 FIAT 70,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
9 4 17481 PIVO PÇ 95,00 FIAT 380,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
10 1 18611 JUNTA CABEC.DIESEL PÇ 290,00 FIAT 290,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
11 1 17033 VENTOINHA PÇ 290,00 FIAT 290,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
12 18 363 SERVIÇOS MANUTENÇÃO HORAS 70,00  1260,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
                                                                                                      VALOR: 4.500,00 
LOTE 21 – KOMBI AML-7256  - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Item Qtde Nº PEÇA Produto UNID.MED. PREÇO REGISTRADO R$ MARCA VALOR TOTAL EMPRESA
1 2 5924 DISCO FREIO PÇ 90,00 VW 180,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
2 1 4795 PASTILHA FREIO DIANTEIRA JG 25,00 VW 25,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
3 1 3156 PALHETA P/BRISA PÇ 25,00 VW 25,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
4 2 9800 OLEO FREIO PÇ 21,00 VW 42,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
5 2 2006 AMORTECEDOR DIANTEIRO PÇ 100,00 VW 200,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
6 2 2204 AMORTECEDOR TRASEIRO PÇ 120,00 VW 240,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
7 1 10327 CORREIA CVA. PÇ 43,00 VW 43,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
8 1 6216 ROLAMENTO CORREIA CVA PÇ 110,00 VW 110,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
9 1 5759 CORREIA GIR.ALT. PÇ 20,00 VW 20,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
10 4 14923 VELA GASOLINA RESISTIVA PÇ 20,00 VW 80,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
11 1 4866 LONA FREIO TRASEIRO JG 45,00 VW 45,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
12 2 5927 TAMBOR FREIO TRASEIRO PÇ 95,00 VW 190,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
13 1 4508 FILTRO OLEO MOTOR PÇ 23,00 VW 23,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
14 1 11613 FILTRO AR PÇ 15,00 VW 15,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
15 1 4497 FILTRO COMBUSTIVEL PÇ 25,00 VW 25,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
16 1 14776 CABO VELA PÇ 145,00 VW 145,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
17 2 4698 CUPILHA CUBO TRASEIRO PÇ 0,50 VW 1,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
18 4 13607 JUNTA DESLIZANTE PÇ 125,00 VW 500,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
19 1 8266 JUNTA ESCAPAMENTO PÇ 2,00 VW 2,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
20 1 9622 KIT EMBREAGEM PÇ 450,00 VW 450,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
21 1 9787 BOMBA D´AGUA PÇ 100,00 VW 100,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
22 1 11880 CAIXA DIREÇÃO PÇ 1304,00 VW 1304,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
23 19 363 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HORAS 65,00  1235,00 T. L. Barbosa e Cia Ltda.
                                                                                                      VALOR:  5.000,00
VALOR TOTAL: 18.750,00
doravante denominado CONTRATADO, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e 
Decreto nº 118/2012, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1. O objeto desta ATA é a aquisição parcelada de peças para manutenção de veículos leves (Uno/Gol/Kombi/Fiorino/Prisma/Boxer, etc) pertencentes a frota municipal desta 
Administração., de conformidade com as especificações previstas no Anexo I (edital) e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 02/2016 e Processo nº 06/2016, que integram 
este instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses ou enquanto houver saldo, a contar desta data.
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL
3.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial.
3.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração.
CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS
4.1 O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através da Divisão competente, mediante a elaboração de Solicitação de Compras.
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1 Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, correndo por conta do contratado as 
despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão-de-obra, etc.
5.02 Os produtos serão recebidos na Divisão competente, através da Comissão de Recepção de Material, verificado o atendimento a todas as exigências e condições.
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a contratada deverá repor o (s) produto (s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por descumprimento da obrigação, previstas no edital.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste.
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital.
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos 
etc.
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, 
indicada no preâmbulo do presente Edital.
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da superveniência de normas federais 
aplicáveis a espécie.  
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte 
deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço 
registrado em vigor.
6.1.1.7.1. Esclarecemos que  não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o item 6.1.1.7, a DIVISÃO COMPETENTE, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo 
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de Esperança Nova - PR.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade do Registro de Preços.
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas propostas, no  prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 
produtos, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Divisão solicitante.
8.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação, desde que excedido o 
prazo inicial de 20 (vinte) dias.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. Da Contratada:
9.1.1. Fornecer no prazo de 05 (cinco) dias, após cada período de 90 (noventa) dias a contar da assinatura da presente ata, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
9.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer (MODALIDADE) anormal, que impeça o fornecimento dos produtos contratados.
9.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação.
9.1.4. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais.
9.1.5. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega.
9.1.6. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária.
9.2. Do Contratante:
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços.
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados.
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata 
e no termo contratual.
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela  ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
11.2 A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, bem  como desta Ata.
11.2.1.       assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado.
11.2.2.         Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais 
serão devolvidos posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante sua devida avaliação.
11.2.3.        Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
12.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) multa de 5% (cinco por cento) por hora de atraso – até a 6º (sexta) hora de atraso. 
b) o percentual incidirá sobre o valor total dos medicamentos não entregues dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas contados a partir do momento da apresentação da requisição 
e/ou receita médica pelo servidor;
c) a partir da 6º hora de atraso injustificado na entrega do (s) medicamento (s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato, e a Administração poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
12.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
12.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
12.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
12.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no CRC – Certificado de Registro Cadastral do Município de Esperança Nova/PR.
12.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de Esperança Nova-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, 
nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho pela Divisão de Saúde Municipal de Esperança Nova.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.
Esperança Nova, 05 de Abril de 2016.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADO
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
T L BARBOSA & CIA LTDA - ME
TESTEMUNHAS:
NOME
RG
CPF
NOME
RG
CPF

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 087/2016
Prorroga prazo de validade do Decreto nº. 055, de 02 de março de 2016, que Constitui 
Comissão Especial de Processo Administrativo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo do Decreto nº. 055, de 02 de março de 2016, que 
determinou Instauração de Comissão Especial de Processo Administrativo, para 
análise, com fundamento na Lei n.° 8.666/1993, a fim de apurar inexecução do Contrato 
de Empreitada Global n.° 118/2014 e o abandono das obras, que teve como contratada 
a empresa VIGALPO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP, por mais 30 dias.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos  06  de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 37/2016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelecem os sub-itens 15.1 e 15.2  do Edital nº 049/2015 
– Instruções Especiais, de 22 de agosto de 2015,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Concurso Público de Prova Objetiva, Redação, Didática e Título 
para o provimento do cargo efetivo de Professor de Educação Infantil e Professor - 
atuação na Educação Infantil a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar 
da data de sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no sub-item 15.2 do Edital nº. 049/2015 – Instruções Especiais.
PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME  RG CLASS.
365249  KARINA BIANCA BEIENKE  10.633.715-2 102°
350007  KARINA GONÇALVES MATIAS  12.397.185-0 103°
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

prefeitura muniCipal de umuarama
EDITAL N.º 38/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Item 12 do Edital nº 036/2014 – Instruções 
Especiais, de 13 de agosto de 2014,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) e 
classificados(as) no Concurso Público de Provas para o provimento do cargo efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais e Auxiliar de Enfermagem, a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis a contar 
da data de sua publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo 
Público, ocasião em que serão encaminhadas(os) para se submeterem a Exame 
Médico Pré-admissional previsto no Art. 127 do referido Edital.
O não pronunciamento das(os) candidatas(os) aprovadas(os) e relacionada neste 
Edital, no prazo estabelecido para esse fim, facultará à Administração a convocação 
do (a) candidato (a) seguinte, perdendo o mesmo o direito de investidura ao cargo no 
qual se habilitou, conforme estabelece o Art. 115 do Edital nº. 036/2014 – Instruções 
Especiais.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLAS.
1391 FERNANDA CAROLINE DE ALMEIDA  10.686.724/PR 100°
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLAS.
(*)6974 KAMILLA MYSZKOVSKI FRANZOI 12.4137.640/PR 38°
(*) Tendo em vista que todos os aprovados para este cargo já foram convocados, 
a candidata classificada na colocação 38º, que pediu deslocamento, foi convocada 
novamente.
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2016.
Moacir Silva,
Prefeito Municipal.

 

prefeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 044/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
06/04/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 5.975,03
PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de abril de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal 


